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Atos do Prefeito 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:       
 
PORTARIA Nº 074/GAP/24. EXONERAR o servidor THIAGO SILVA DE ANDRADE, matrícula n° 10669/05, do cargo em 
comissão de Coordenador de Transportes, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 19/01/2024.  
 
PORTARIA Nº 075/GAP/24. EXONERAR o servidor CELSO FERRÃO DA SILVA, matrícula n° 12901/04, do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo, Símbolo CC4, da Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 19/01/2024.  
 
PORTARIA Nº 076/GAP/24. NOMEAR o servidor THIAGO SILVA DE ANDRADE, no cargo em comissão de Diretor de 
Departamento de Administração, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 19/01/2024.  
 
PORTARIA Nº 077/GAP/24. NOMEAR o servidor CELSO FERRÃO DA SILVA, no cargo em comissão de Coordenador de 
Transportes, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 19/01/2024.  
 
PORTARIA Nº 078/GAP/24. NOMEAR o servidor LUIZ CARLOS CANDIDO ANGELO, no cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, Símbolo CC4, da Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 19/01/2024.  
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 

 

Processo nº 22036/2021/32. Requerente: ART. PACK SOLUÇÕES LTDA.Assunto: Isenção de Alvará  2022. Com base no 
parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 33/34, INDEFIRO o 
pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício de 2022, para o Contribuinte, ART. PACK SOLUÇOES LTDA, inscrição 
mobiliária, nº 43208442000130,  com fulcro no art. 85, inciso III  do CTMQ.   

 

Processo nº 21546/2020/32. Requerente: MR7 LOG TRANSPORTES LTDA.Assunto: Isenção de Alvará  2021. Com base no 
parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 33/34, INDEFIRO o 
pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício de 2021,  para o  Contribuinte, MR7 LOG TRANSPORTES LTDA, inscrição 
mobiliária, nº 88201848,  com fulcro no art. 85, inciso III  do CTMQ.  

 

Processo nº 23000/2022/32. Requerente: D.R. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE GAS ME.Assunto: Isenção de Alvará  2023. Com 
base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 30/32, 
INDEFIRO o pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício de 2023,  para o  Contribuinte, D.R DE OLIVEIRA COMÉRCIO 
DE GAS ME, inscrição mobiliária, nº 8923701,  com fulcro no art. 85, inciso III  do CTMQ.  

 

Processo nº 22904/2022/32. Requerente: CARIOCA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
LTDA.Assunto: Isenção de Alvará  2023. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 28/30, INDEFIRO o pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício de 2023, para o 
Contribuinte, CARIOCA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA, inscrição mobiliária, nº 89363444, 
com fulcro no art. 85, inciso III do CTMQ.  

 

Processo nº 23723/2023/32.Requerente: VERA LÚCIA DO ESPÍRITO SANTO VIEIRA.Assunto: Isenção de IPTU 2024. Com 
base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls 20/21, 
DEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2024, para a inscrição imobiliária nº 0007856, na forma do art. 200, inc. 
III, do CTMQ. 

 

Processo nº 23677/2023/32. Requerente: OSMAR CORREA MOREIRA.Assunto: Isenção de IPTU 2024. Com base na 
manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls 24/25, DEFIRO o 
pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2024, para a inscrição imobiliária nº 0013592, na forma do art. 200, inc. III, do 
CTMQ. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Procuradora Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – 2023 
 

Instrumento nº 106/23: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 19/12/2023. Arquivado às fls. 1044 
a 1046, no livro nº 02/23. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e SILVIO LUIZ DE MORAES NORMANDIA E ELIETE RIBEIRO 
MELLO NORMANDIA, CPF/CNPJ nº 714.752.577-91 e 750.771.757-72. NA. Objeto: O presente reconhecimento de dívida tem 
como objeto a quitação do valor total referente ao aluguel do situado à Estrada do Riachão, s/nº, Lote 5, Quadra 1, Jardim do 
Trevo, Queimados – RJ, destinado, exclusivamente, as instalações do centro de referência de assistência social – CRAS Santiago, 
no Município de Queimados, no período de 07/07/2022 a 07/09/2022, sem cobertura contratual. Prazo: n/a. Valor: R$ 3.289,40. 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 015 – Sexta-Feira, 19 de Janeiro de 2024 - Ano 04 - Página 3    

 

 

Dotação orçamentária: 45101.08.122.0024.1556. Fonte: 1500 - Recursos de impostos e de transferência de impostos e de livre 
aplicação. Elemento de despesa 3.3.90.36.00.00. Empenho nº 83/2023, no valor de R$ 3.289,40. Processo administrativo nº 
2664.2023.09. 

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Procuradora Geral do Município 

Mat. 6320/73 
 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

RES OLVE: 
Ato 001/2023 - Designar a servidora Ana Carolina Rodrigues Ribeiro da Silva, Coordenador de Análise e Acompanhamento dos 
Fundos Municipais, matrícula 15114/01, para responder pela Chefia de Gabinete – CGM, a 
contar de 22/01/2023 a 10/02/2023, período de gozo de férias do servidor Jonatas Correia do Amaral, Chefe de 
Gabinete, matrícula no 14863/01. 

SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 
Controlador Geral 

MAT.14353/01 

 
Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº 037/SEMAD/2024 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, os servidores relacionados abaixo, que irão compor a 
Comissão para Acompanhamento e Validação de Execução Contratual Celebrado com Prestadores de Serviços, com vistas a 
detectar desvios ou inexecução, bem como fazer constar o resultado do referido trabalho nos autos. 
 
§1º. A Comissão para Acompanhamento e Validação de Execução Contratual Celebrado com Prestador de Serviços será 
constituída pelos seguintes membros: 
 

Pedro Emanuel Farias Barbosa Assessor Administrativo 14089/02 
Luis Antônio da Silva Melo Agente Administrativo 6570/61 
Anderson Baptista da Costa Motorista 5724/01 
Damião José de Santana Chefe da Div. de Controle de Abastecimento 3670/64 
David Aguiar e Silva Filho Assessor Administrativo 15832/01 
Gustavo Esteves da Silva Coordenador de Gestão de Contratos 10679/03 

 
Art. 2º. Fica Revogada a PORTARIA nº 055/SEMAD/2023, publicada no DOQ nº 020, de 27/01/2023. 
 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 

 

Atos do Secretário Municipal de Defesa Civil 
 

ATO Nº 001/24, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O Secretário Municipal da Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas e;  
 
CONSIDERANDO as menções sobre os trabalhos de Prevenção e Preparação do Art. 8º da Lei 12.608 de 10 de abril de 2012;  
 
CONSIDERANDO a Instituição do Sistema Municipal de Defesa Civil e o Plano de Contingências assim como seus anexos e seus 
apêndices; 
 
CONSIDERANDO que os Órgãos que compõe o SIMDEC (Sistema Municipal de Defesa Civil) obrigatoriamente estabeleceram 
Representantes para responderem pelas atribuições conferidas aos mesmos na qualidade de Grupos de Atividades Coordenadas 
(GRAC); 
 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 3051, DE 14 DE JANEIRO DE 2024 que institui o GABINETE MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
CRISE; 
 
CONSIDERANDO o DECRETO 3052, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
Município de Queimados afetadas por CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 288 MIDR, de 18 de janeiro de 2024 que eu seu artigo 1º, reconhece sumariamente a situação de 
emergência.  

 RESOLVE: 
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Art. 1º - dar publicidade ao RECONHECIMENTO da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA da SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL. 
 
Art. 2º Esse ato entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

Queimados, 18 de janeiro de 2024 
        

JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Mat. 14753/02 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais,  

RESOLVE: 

 

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, APROVO a prestação de contas de adiantamento concedido através do 
processo nº 13/0586/2023, no valor de R$ 4,400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), apresentado pelo servidor ELIZEU VEIGA 
DE AZEVEDO– MAT. 14.208/01 

Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula – 14192/01 
 

Proc. 13.1046/2023. 
                      
ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ 011 DE 15 DE JANEIRO DE 2024, PARA QUE CONSTE:  
 
Onde se lê: “Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMUS em fls. 134/142 e no parecer da PGM em fls. 335/342,...” 
 
Leia-se: “Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMUS em fls. 134/142, no parecer da CGM em fls. 315/320 e no parecer 
da PGM em fls. 335/342” 
 
Onde se lê:  “..., sendo Valor de Utilização de R$ 4.588.922,88 (Quatro milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, novecentos e 
vinte e dois reais e oitenta e oito centavos);...” 
 
Leia-se: “..., sendo o Valor de Utilização de R$ 3.145.387,20 (Três milhões, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 
sete reais e vinte centavos);...” 

Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
Matrícula nº 14.192/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 
RESOLUÇÃO SEMED Nº 001 DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DE 
PROFESSORES PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
QUEIMADOS. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL de EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o Decreto nº. 3049, de 12 de janeiro de 2024;  
- o Decreto N.º 3050, de 12 de janeiro de 2024; 
- a necessidade de substituição de docente em licença; 
- a redução da carência de professores na Rede Municipal de Ensino; 
- a necessidade urgente da melhoria dos indicadores educacionais do Município de Queimados. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º O Regime Especial de Trabalho – RET será concedido de acordo com o Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024, 
nas situações de carência provisória, conforme dispõe art. 2º do referido diploma legal. 

 
Art. 2º - Serão destinadas 130 (cento trinta) vagas para RET, conforme disposto no Decreto N.º 3050 de 12 de janeiro de 

2024, sendo: 
 

a) 70 para professores P II; 
b) 60 para professores P I. 
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Parágrafo Único: A distribuição das vagas de professores PI, pelos Componentes Curriculares, será feita considerando as 
carências provisórias informadas pelas unidades escolares. 

 
Art. 3º - Os professores interessados deverão efetuar inscrição por meio eletrônico, disponível no link 

https://form.respondi.app/a6uOPZk4 . 
 
Art. 4º - Poderão ser inscrever os professores que atendam os requisitos elencados no art. 4º do Decreto nº. 3049 de 12 

de janeiro de 2024. 
 
Art. 5º - A classificação se dará pela ordem de inscrição no link informado no art. 3º deste Edital. 
 
Art. 6º - Caberá a SEMED designar o docente selecionado, obedecendo à ordem de classificação, para as unidades 

escolares com carência provisória, na forma do disposto no art. 3º do Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024.  
 
Art. 7º - Uma vez designado para uma Unidade Escolar, o professor que desistir da vaga, de forma injustificada, ficará 

impedido de assumir outra vaga durante o mesmo ano letivo, conforme art. 5º do Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024. 
 
Art. 8º - O contrato de RET poderá ser cessado automaticamente quando ocorrer os motivos elencados no art.6º do 

Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024.   
 
Art. 9º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

                                                                                       
Queimados, 19 de janeiro de 2024. 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE DOCENTES PARA CONCESSÃO DE REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET 

 
A Secretara Municipal de Educação – SEMED, no uso de suas atribuições legais, torna pública a chamada para inscrição 

para o processo seletivo de docentes com vistas ao preenchimento de 130 (cento trinta) vagas de Regime Especial de Trabalho – 
RET, de acordo com Decreto nº. 3050 de 12 de janeiro de 2024, nas condições apresentadas pelo presente edital. 

.      RESOLVE: 
 

Art. 1º O Regime Especial de Trabalho – RET será concedido de acordo com o Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024, 
nas situações de carência provisória, conforme dispõe art. 2º do referido diploma legal. 

 
Art. 2º - Serão destinadas 130 (cento trinta) vagas para RET, conforme disposto no art.1º do Decreto N.º 3050 de 12 de 

janeiro de 2024, sendo: 
 

c) 70 para professores P II; 
d) 60 para professores P I. 
 
§1º A distribuição das vagas de professores PI, pelos Componentes Curriculares, será feita considerando as carências 
provisórias informadas pelas unidades escolares. 
 
§2º Somente poderão concorrer as vagas de professor PI os docentes concursados para componentes curriculares das séries 
finais. 

Art. 3º - Os professores interessados deverão efetuar inscrição por meio eletrônico, disponível no link 
https://form.respondi.app/a6uOPZk4 . 

 
Art. 4º - Poderão ser inscrever os professores que atendam os requisitos elencados no art. 4º do Decreto nº. 3049 de 12 

de janeiro de 2024. 
 
Art. 5º - A classificação se dará pela ordem de inscrição no link informado no art. 3º deste Edital. 
 
Art. 6º - Caberá a SEMED designar o docente selecionado, obedecendo à ordem de classificação, para as unidades 

escolares com carência provisória, na forma do disposto no art. 3º do Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024.  
 
Art. 7º - Uma vez designado para uma Unidade Escolar, o professor que desistir da vaga, de forma injustificada, ficará 

impedido de assumir outra vaga durante o mesmo ano letivo, conforme art. 5º do Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024. 
 
Art. 8º - O contrato de RET poderá ser cessado automaticamente quando ocorrer os motivos elencados no art.6º do 

Decreto nº. 3049 de 12 de janeiro de 2024.                                          
 
Art. 9º - As etapas do processo seletivo obedecerão ao seguinte cronograma: 

 

Etapa Período 

Publicação do Edital 19/01/2024 

Inscrições 20/01/2024 a 25/01/2024 

Publicação dos Resultados 26/01/2024 

https://form.respondi.app/a6uOPZk4
https://form.respondi.app/a6uOPZk4
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Contratação Inicial 
Professores PII – 29/01/2024; 
Professor PI – 30 e 31 de janeiro de 2024 - das 9h00 às 
16h00 

Início da Vigência do Contrato Inicial 05 de fevereiro de 2024 

 
Art. 10 O professor inscrito é responsável pela veracidade das informações apresentadas, podendo ter a inscrição 

recusada em decorrência da omissão ou inveracidade das informações. 
 

Art. 11 Os casos omissos serão deliberados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

Queimados, 19 de janeiro de 2024. 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 

Ato Nº 001/ PREVIQUEIMADOS/2024. 

EXTRATO Nº. 001/24 

Processo nº. 171/2023/15, Nota de Empenho nº 65/23, celebrado em 02/12/2023. Partes: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Queimados – PREVIQUEIMADOS e a Empresa Crédito e Mercado Gestão de Valores 
Mobiliários LTDA. CNPJ nº 11.340.009/0001-68. Dispensa, art. 24, II da Lei 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para 
atuação em consultoria de investimentos dos recursos previdenciários, com acesso através de sistema operacional na rede 
mundial de computadores, podendo ainda ser prestada através de consultas por telefone, e-mail ou comunicação escrita pelo envio 
de correspondência, com sua metodologia de trabalho descrita no Termo de Referência. Valor: R$ 13.537,92 (treze mil, quinhentos 
e trinta e sete reais e noventa e dois centavos). Dotação Orçamentária: 15.01.3.3.90.35.00.00.00.00.0802; Elemento de despesa: 
33.90.35; Empenho: 65/23. 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 
Mat. 4223/41 

Diretor-Presidente 
PREVIQUEIMADOS 

_____________________________________________________________________ 

 

Ato Nº 002/ PREVIQUEIMADOS/2024. 

EXTRATO Nº. 002/24 

Processo nº. 135/2023/15, Nota de Empenho nº 66/23, celebrado em 26/12/2023. Partes: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Queimados – PREVIQUEIMADOS e a Empresa Crédito e Mercado Gestão de Valores 
Mobiliários LTDA. CNPJ nº 11.340.009/0001-68. Dispensa, art. 24, II da Lei 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de 01 (um) estudo de ALM (Asset Liability Management) determinístico, incluindo de um lado, a 
macroalocação através da construção da Fronteira Eficiente de Markowitz e, de outro, a modelagem de Cash Flow Matching para a 
determinação dos vértices de títulos públicos federais para serem adquiridos e proteger o Passivo do RPPS gerenciado pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados-PREVIQUEIMADOS, com sua metodologia de 
trabalho descrita no Termo de Referência. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil Reais). Dotação Orçamentária: 
15.01.3.3.90.35.00.00.00.00.0802; Elemento de despesa: 33.90.35; Empenho: 66/23. 

 
JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 

Mat. 4223/41 
Diretor-Presidente 

PREVIQUEIMADOS 
 

Avisos, Editais e Notificações 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE QUEIMADOS. 
 

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
Chamamento Público para a realização de Assembleia Ampliada para a escolha, através de eleição, de representantes das 
Organizações da Sociedade Civil para a composição COMPIR, nos termos do art. 5º, § 2º da Lei Municipal nº 1.595/21. 
 Objetivo: Eleição de 10 (dez) representantes das Organizações da Sociedade Civil, sendo 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) 
suplentes para o biênio 2024/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 1.595/21. 

 
INSCRIÇÕES 

Poderão participar do pleito: 1) instituições com documentação atualizada. 2) que atuam e/ou contribuam para a política de 
Promoção da Igualdade Racial; 3) tenham, no mínimo, 02 (dois) anos regularização e atuação e, 4) Não possuam conotação 
política partidária. 5) Enviem, no prazo estabelecido neste documento, ofício com nome e documentos dos seus representantes.  
 
Documentos para instituições que NÃO POSSUEM INSCRIÇÃO no COMPIR: Estatuto, Ata de Eleição e posse da atual 
diretoria da organização, ofício endereçado a mesa diretora da Assembleia indicando o nome dos representantes (titular e 
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suplente), assinado pelo representante legal e xerox de documento de identificação com foto dos candidatos (titular e suplente), 
juntamente com telefone de contato, e-mail e endereço. 
 
Documentos para instituições que POSSUEM INSCRIÇÃO no COMPIR: Ofício endereçado a mesa diretora da Assembleia 
indicando o nome dos representantes (titular e suplente), assinado pelo representante legal e xerox de documento de identificação 
com foto dos candidatos (titular e suplente), juntamente com telefone de contato, e-mail e endereço. 
No dia 30 de Janeiro de 2024, às 14:00h (entrega da documentação) e às 15:00h (eleição), na Universidade Estácio de Sá, 
sala 205, situado na R. Eloy Teixeira, 165 – Centro – Queimados / RJ. 

 
Giselle de Souza Maria 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
 

_____________________________________________________________________ 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

PROCESSO Nº 3765/2022/11. 

Esta Comissão no uso de suas atribuições legais, AVISA aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
29/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3765.2022.11, que tem por objeto contratação de empresa para execução dos serviços 
Implantação e Manutenção da Sinalização Gráfica Horizontal e Vertical da Cidade de Queimados, nos dispositivos de segurança 
de trânsito, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito – SEMUTTRAN, haja vista que o objeto a ser 
licitado trata-se de serviço de natureza comum, FICA  ADIADA  sine die, por conveniência e oportunidade da Administração, para 
adequações administrativas do Edital. 

Filipe Martins Silva 

Pregoeiro da CPLMSO 

_____________________________________________________________________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2023 

 
O Presidente da CPLMSO, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que a Sessão Pública da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 22/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1476.2023.04, que tem por objeto a contratação de empresa para 
execução de Obra Reforma, revitalização e Adequação da Praça Novo Eldorado, situada na Rua Adib Saad, - Paraiso- Queimados 
/ RJ, conforme Projeto Básico – Anexo I – A, SERÁ REABERTA no dia 02/02/2024, às 14:30h, para publicidade das análises 
habilitatórias e abertura dos envelopes contendo as propostas ofertadas. 

 
Filipe Martins Silva 

Presidente - CPLMSO                    
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